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Lei \luniLipal n' 137. de 21 de março de 2005 

PORTARIA Nº 005/2025 

A Diretora Presidente e a Diretora de Pre, i<lência e Atuaria do Instituto de 
Previdência Social dlls Sen idores Públicos do Município de Norn Cantu no uso das 
atribuições conferidas na Lei 137 '2005 de 21103 2005. publicada no Jornal Tribuna do 
Interior em 21 04/2005. e tendo em , brn o 4ue consta do processo de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição. n'' 005 2025. resoh e: 

Art. l º Conceder .\poscntadoria por Idade e Tempo Je Contribuição com 
proventos integrais. a pa11ír de OI de outubro de 2025 à Sen idora ELZA JOAQUIM 

SOARES, de acordo com o Art. 6" da FC -l l 03. 17º e 21 º da Lei nº 137, de 21 de março 
de 2005. com proventos no , alor de R$ 2.168.15 (dois mil. cento e sessenta e oito reais. 
quinze centa, os). 

Art. 2° A Re, isão de aposentadoria dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3º Esta PortJria entra em , igor na data de sua publicação. 

'\o,a (antu (Pr). 22 de setembro de 2025. 
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